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DECISÃO

ORLANDO ALVES VASQUES JUNIOR alega sofrer 
coação ilegal no seu direito de locomoção, em decorrência de decisão 
proferida por Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo que indeferiu a liminar no HC n. 2192954-15.2018.8.26.0000.

Todavia, em consulta ao sítio eletrônico da Corte de origem, 
verifiquei que, em 6/2/2019, foi prolatada sentença absolutória, ocasião 
em que também foi determinada a expedição de alvará de soltura em 
favor do paciente, o que evidencia a prejudicialidade deste writ, em que se 
pugna pela revogação da prisão preventiva.

À vista do exposto, com fundamento no art. 34, XX, do 
RISTJ, julgo prejudicado o habeas corpus, pela perda superveniente de seu 
objeto.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 20 de fevereiro de 2019.

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ 
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